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Decreto nº. 3.835/2026 de 05 de maio de 2026.

“Designa os profissionais para cumprir carga horária no Grupo Técnico Municipal do Primeira Infância Melhor.” 


FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ANTA GORDA/RS, no uso de suas atribuições legais, DESIGNA:
Bruna Baldissera, para cumprir carga horária de 10 horas semanais no GTM – Grupo Técnico Municipal – do Programa Primeira Infância Melhor, como representante da Secretaria Municipal de Saúde. 
Júlia Batistela Lazzaretti, para cumprir carga horária de 10 horas semanais no GTM – Grupo Técnico Municipal – do Programa Primeira Infância Melhor, como representante da Secretaria Municipal de Educação. 
Morgane Morescho Specht, para cumprir carga horária de 10 horas semanais no GTM – Grupo Técnico Municipal – do Programa Primeira Infância Melhor, como representante da Secretaria Municipal de Assistência Social. 



ANTA GORDA/RS, em 05 de maio de 2026. 




____________________________________________
Francisco David Frighetto
 Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS
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